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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N°OL558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA - LEI I4.I33/:21

Processo Administrativo 0110001/2024

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, «a" e "I" da Lei n. 14.133/2021).

Li. Contratação Direta, por Inexigibilidade, de empresa especializada na prestação de serviços de implantação
e Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas "Startbid", em Plataforma Web (On-line)

com Backup diário e armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda
treinamento, suporte armazenamento em nuvem, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal
de Administração do Município de Trizidela do Vale-MA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições
e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ! ESPECIFICAÇÃO ||R||« V.Unit !
RS

V. Total

RS

1

LICENCIAMENTO: Sistema de Gestão de

ConlTatações Públicas "Startbid", em Platafomia Web

(On-line) com Backup diário c armazenamento cm

nuvem pelo período de 12 (doze) meses.

12 MESES 2.084,00 25.008.00

Valor Total R$ 25.008,00

1.2. O prazo de vigência da conft-ataçSo é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, na forma do
artigo 105 da Lei 14.133/2021.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 25.008,00 (víuie g cinctí mil c üllo reais), conforme
custos unitários apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art 6», inciso
XXIÍl, alínea 'b' da Lei n. 14.133/2021).

2.1. A Contratação íundamenta-se na necessidade que o município tem de se adaptar à -'Era da Informação",
buscando implantar o quanto possível, soluções informatizadas, onde as ferramentas tecnológicas têm
exercido um papel preponderante na melhoria da prestação dos serviços públicos, uma soluções inovadoras
para facilitar a gestão de contratações.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CÍCLO DE VIDA DO
OBJETO (art 6% inciso XXIIL alínea 'c')-
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3.1. Contratação Direta, por Inexigibiiidade, de empresa especializada na prestação de serviços de implantação
e Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas "Startbid", em Plataforma Web (On-line)

com Backup diário e armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda
treinamento, suporte armazenamento em nuvem, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal
de Administração do Munícipio de Trizidela do Vale-MA.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, alínea 'd' da Lei n" 14.133/21),

4.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais, tendo em vista,
que o objeto tem natureza predominantemente intelectual.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n® 14.133/21.

4.4. O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificalivas acima mencionadas, possui
natureza continuada, havendo a necessidade de prorrogação contratual para além da vigência prevista.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6", XX!1Í, alínea "e" da Lei n. 14.133/2021).

5.1, O sistema de gestão de contratações públicas deverá conter lerramentas que possam auxiliar a
administração em todas as etapas do processo de contratação, desde a otlcialização da demanda, análise e
emissão de pareceres, planejamento do termo de referência e estudo técnico preliminar como também da
etapa externa, como elaboração do edital, avisos, autuações adjudicação e homologação, e por fim, na etapa
de execução da contratação, como fonnalização do teimo de conti"ato ou ala de registro de preços, extratos,
ordens de fornecimento e serviço.

5.2. Especificação detalhada:

5.2.1. Mais de 50 minutas atualizadas e padronizadas disponíveis pai=a utilização ou personalização;
5.2.2. Catálogo de itens sincronizado online com o CATMAT e CATSER do governo federal,

possibilitando a personalização de catálogos próprios dos órgãos;
5.2.3. Editor online de documentos que possibilita a edição simultânea de vários agentes públicos, que

possibilita sinergia entre a equipe de planejamento e menor tempo de execução de uma tarefa;
5.2.4. Elaboração de Termo de Referência de maneira semiautomalizada, com preenchimento de dados

pré-cadastrados pela unidade demanda e possibilidade de edição simultânea;
5.2.5. Acompanhamento das etapas do processo de Planejamento da Contratação, como Formalização

da Demanda, Cotação de Preços, Elaboração do Termo de Planejamento e Estudos Técnicos
Preliminares, Cotação e Pareceres;

5.2.6. Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU) múltiplos modelos
totalmente editávei

5.2.7. Acompanhamento da fase externa da contratação como elaboração do Edital, avisos de licitação
adiamento, suspensão, revogação, bem como geração de Termos de Adjudicação, Termo de
Homologação, minutas de julgamentos de impugnações e recursos administrativos e formalização
da ata de registro de preços;
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5.2.8. Acompanhamento da fase de execução da contratação como a formalização do termo de çontrato.

extratos, aditivos e apostilamentos, bem como as etapas de requisição, emissão de ordens de serviço
e foniecimento e termos de recebimento provisório e definitivo;

5.2.9. Acompanhamento das atas de registro de preços, saldos por unidades participantes e por item,
prazos de validade, reequilíbrios econômico-fínanceiros;

5.2.10. Acompanhamento dos contratos, saldos por itens, prazo de vigência, aditivos, apostilamentos,
reequilíbrios econômico-fínanceiros;

5.2.11. Acompanhamento das ordens de fornecimento por status emitidas, recebidas provisoriamente,
recebidas parcialmente, canceladas e finalizadas;

5.2.12. Cadastro único de fornecedores, com informações de contratos por fornecedor, atas, ordens e
saldos por cada contrato ou ata, bem como saldos por itens;

5.2.13. Assinatura eletrônica de todos os documentos gerados pelo sistema, individual ou coletiva,
com possibilidade de validação por meio de QR Cede;

5.2.14. Acesso ilimitado de usuários;

5.2.15. Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h0ü dc segunda a quinta-feira,
e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença

5.2.16. Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular funcionamento
do "software" com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido.

5.2.17. Integrado para exportação dos dados dos processos de contratação ao TCE-MA em formato
JSON, em atendimento a Instrução Normativa no 73 de 9 de março de 2022, devendo atender aos
layouts pré-definidos para exportação dos Procedimentos, Resultado do Procedimento, Ata de
Registro de Preços, Cadastro do Órgão Gerenciador e Partícipmttcs, Cadastro dos Licitantes,
Contrato e Sanções;

5.2.18. Elaboração do Plano de Contratações Anual;

5.2.19. Divulgação de intenção de registro de preços;

5.2.20. Integração com plataformas de contratação;

5.2.21. Integração com o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

5.3. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meass, eom íiUeio om 05 (cinco) dias a partir do
recebimento da ordem de serviços.

6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DiMENSlÕNAMENTO DA PROPOSTA

ó. 1. As informações relevantes para o dimensionamento da proposta tíncontrom-se no item 1 deste
Termo de Referência.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6", XXIII, alínea 'T da Lei n" 14.133/21)

7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

7.1.1. As rotinas de fiscalização serão as que constam no Decreto Municipal 004/2023.

7.1.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto
ao SICAF.
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7.1.3. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÀO DO FORNECEDOR (ari. 6^ inciso KXUí, alínea »b', da Lei
n. 14.133/2021)

8. l. O fornecedor será selecionado por meio da realização de piocedimento de inexigibilidade de licitação,
com fundamento na hipótese do art. 74, inciso l, da Lei n.® 14.133/2021.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração veriflcará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta
a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoría-
Geral da União (www.portaldatransDarencia.gov.br/ceis): e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.aov.br/sancoes/enep)

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa tbrnecedora e de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parto das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva doeumentaçào constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documcntaçSo atualizada.
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cenUalização do recolhimento dessas
contribuições.

8.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:
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8.13. Habilitação Jurídica:

8.13.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada

como empresa indíviduai de responsabilidade limitada - EIRELl: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.13.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.14. Habilitações fiscal, soda! e trabalhista:

8.14.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJJ;

8.14.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tompu de Serviço (FGTS);

8.14.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho notunio, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIIl, da Constituição;

8.14.5. declaração de que não está incurso nos impedimentos dc que trata o art.l4 da Federal n®
14.133/2021.

8.14.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943.

8.14.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicilio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

§. 14.7.1. O fornecedor enquadrado como rnicroempfçendedot individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

8.14.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoiTe;

8.14.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva
legislação de regência.

8.15.Qualificação Econômlco-Financeíra:
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8.15.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

8.16. Habilitação técnica:

8.16.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emiiido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.16.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.

8.16.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Gerai do Município.

9. l. 1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Mimicipal de Administração

FUNÇÃO: 04 - Administração
SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Adminislração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.40.00 - Serv. Tecnologia informação/comunic. - PJ
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

Trizidela do Vale (MA), 10 de outubro de 2034.

Nataiia Santos Dias Vieira

Setor de Compras

Portaria n° 43/2021 -GP
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Aprovo o presente Termo de Referência

/  /

ínoguedê^ BarretoHÍho
Sec. MunTdeAâministração
CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021-GP
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